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DECRETO Nº 4321 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR, 

Prefeito do Município de Nova 

Campina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, 

Inciso I, da Lei Municipal nº 1285/2024; 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 39.416,52 (trinta e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e dois 

centavos) para a suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02. PODER EXECUTIVO  

19.01 

08.122.4009.2141 

1995/3.3.90.30.00 
 

02. 

08.245.4009.2147 

1996/3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA 

Gestão do Programa Bolsa Família 

Material de consumo 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Proteção Social Básica a Família 

Material de Consumo 

 

 

30.746,27 
 

 

 

8.670,25 
  

Artigo 2º - Fica utilizado recurso de Superávit Financeiro, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso I, da Lei Federal 4.320/64, proveniente do IGDBF – Índice de Gestão Descentralizada do 

Programa Bolsa Família e do PAIF – Proteção e Atendimento Integral a Família, conforme 

especificações constantes no Anexo I. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.         
       

   
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Decreto n.º 4321/2025 

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

Fonte 95: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS – Exercícios Anteriores R$  

Código de Aplicação: 5000001 -  IGDBF – Índice Gestão Descentralizada Bolsa Família  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024 30.746,27 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 0,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 30.746,27 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          30.746,27 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)  0,00 

 
  

Fonte 95: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS – Exercícios Anteriores R$  

Código de Aplicação: 5000014 - PAIF-Proteção e Atendimento Integral a Família  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024 8.670,25 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 00,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 8.670,25 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          8.670,25 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)   0,00 

 
 
 
 
 
 

  
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS 
ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 76/2025
A Secretária Municipal de Administração e Finanças do

Município, no uso de suas atribuições e:
Considerando a necessidade de alteração da fonte de

recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos  de TRANSFERÊNCIAS E  CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS - Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1285, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Nova Campina, 17 de fevereiro de 2025.
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças
ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal

Anexo I
à Portaria nº 76/2025

(Acréscimo)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.19.01 3.3.90.00 08.122.4009.2141 95 5000001 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
Exercícios
Anteriores –
IGDBF – Índice
Gestão
Descentralizada
Bolsa Família

0,10

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.19.01 3.3.90.00 08.122.4009.2141 05 5000001 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
IGDBF – Índice
Gestão
Descentralizada
Bolsa Família

0,10

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 77/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do
Município, no uso de suas atribuições e:

Considerando a necessidade de alteração da fonte de
recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos  de TRANSFERÊNCIAS E  CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS - Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1285, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Nova Campina, 17 de fevereiro de 2025.
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Anexo I
à Portaria nº 77/2025

(Acréscimo)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.19.02 3.3.90.00 08.245.4009.2147 95 5000014 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
Exercícios
Anteriores –
PAIF – PROTEÇÃO
E ATENDIMENTO
INTEGRAL A
FAMILIA

0,10

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.19.02 3.3.90.00 08.245.4009.2147 05 5000014 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
PAIF – PROTEÇÃO
E ATENDIMENTO
INTEGRAL A
FAMILIA

0,10

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 079, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
ANTONIO  ISAEL  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  Prefeito

Municipal de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE
ARTIGO 1.º - Fica Revogado a Portaria n°. 062 de 05

de  Fevereiro  de  2025,  conforme protocolo  662/2025 do
servidor municipal DIOGO GOMES VIEIRA,  solicitando o
retorno ao cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, a
pedido.

ARTIGO 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com efeitos a partir de 19.fev.2025.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 17 de Fevereiro de

2025.
ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal
Publicado no Diário
Oficial do Município,
Lei Municipal nº 1108,
de 01.fev.21.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 080, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
ARTIGO 1.º - Fica Revogado a Portaria n°. 130 de 23

de Junho de 2022 que dispensou da marcação de ponto a
servidora  municipal  ERIKA CONCEICAO DE ANDRADE,
ocupante do cargo de FONOAUDIALOGA.
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ARTIGO 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 17 de Fevereiro
de 2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário
Oficial do Município,
Lei Municipal nº 1108,
de 01.fev.21.

...........................................................................................................
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